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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0839277-51.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito, juntar aos autos:

  a) Os documentos apresentados nosID'sde nº 4684883 (pág. 2) e 4684886 (pág. 3), vez que ilegíveis,
atentando-se para que estejam nítidos após o processo de digitalização.

Intimações necessárias ao cumprimento integral do mandamento supra. Cumpra-se.
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0839277-51.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução
do mérito, juntar aos autos:

  a) Os documentos apresentados nosID'sde nº 4684883 (pág. 2) e 4684886 (pág. 3), vez que ilegíveis,
atentando-se para que estejam nítidos após o processo de digitalização.

Intimações necessárias ao cumprimento integral do mandamento supra. Cumpra-se.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA DO ESTADO DA PARAÍBA - PB.

 

 

 

 

Numeração única: 0839277-51.2016.8.15.2001

 

 

 FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS,                        já qualificado nos

autos da ação que move em face de PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS

, vem, por seu advogado ao final assinado, em atendimento ao r.GERAIS

despacho de ID., requerer a juntada dos documentos em anexo a fim de dar o

regular prosseguimento ao feito.

 

Pede deferimento.

Paraíba, 11 de Abril de 2017.

 

 

Domingos Sávio Bregalda Gussen

OAB/RJ 127.405
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0839277-51.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

Designe-se a escrivania audiência de conciliação, a realizar-se na sala de audiências da

12ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa.

Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será

contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de

veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha

para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se

de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o

exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

  Fiquem as partes cientes de que o comparecimentona audiência é obrigatório. A

ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa

de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §

8º do CPC/2015. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

 A audiência só não será realizada seambas as partes manifestarem, expressamente,

desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10

(dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

 Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente

à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez

permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação

em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se realiza após a

realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de

 conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de

Justiça com a Seguradora Líder.
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 Atente-se, a Escrivania, para a necessidade de intimação pessoal do periciando(por

mandado) vez que se trata de ato personalíssimo que exige o comparecimento da própria parte para a

realização do exame, sob pena de ser dispensada a referida prova, não bastando a intimação do advogado

através de nota de expediente. Neste sentido o STJ:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO

CPC/73. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73.

 OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA MÉDICA. EXAME PESSOAL DA PARTE. ATO

PERSONALÍSSIMO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INTIMAÇÃO DIRIGIDA AO

ADVOGADO. INVALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (REsp 1471881, Superior Tribunal de

Justiça, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, julgado em 25/05/2016, DJe 31/05/2016) GN

Para tanto, nomeio o médico Dr.  para atuarALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

como perito nos presentes autos. Intime-se.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no

valor de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas,

sob pena de penhora junto ao BACENJUD.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister

o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de

poderes para firmar acordos. Dessa forma, além da citação e intimação através de carta, determino que

  seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos pauloleite@seguradoralider.com.bre

philipe.rocha@seguradoralider.com.bre telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado.

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo

Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

P.I. Cumpra-se com urgência.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0839277-51.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em
anexo.(NOMEAÇÃO DE PERITO)

 

12ª Vara Cível da Capital-Pb, 14 de março de 2019.

 

 

 EDILENE RITA DE SOUSA DINIZ

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0839277-51.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
Polo passivo: RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  

 

CERTIDÃO

Certifico que restou designado o dia 08/05/2019, às 14:20 horas, na sala de audiências deste Juízo de Direito, para realização de
perícia médica a ser realizada pelo Dr. Luciano José Lira Mendes, bem como audiência de tentativa de conciliação entre as partes,
nos moldes do artigo 334, do NCPC. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 8 de abril de 2019
CARLOS HARLEY DE FREITAS TEIXEIRA
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ATO ORDINATÓRIO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito, fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada para
comparecer à perícia médica a ser realizada pelo perito, Dr. Luciano José, bem como audiência de
tentativa de conciliação entre as partes, designada para o dia 08/05/2019, às 14:20 horas, na sala de
audiências deste Juízo.

Em 09/04/2019

Carlos Harley de Freitas Teixeira

mat. 470.685-4
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